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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ n.° ...:171 

) 	 AUDIÊNCIAS 
'.1 

4 
RECTE_T0s0 UE? 3ou7,a igueirecio 

RECDO 
- .Pa..I1flOr1u.ds . ene-on, uas ieves 

CrS5S7, 

AUTUAÇÃO 

Aos .........dias do mês de 	.................. 

do ano de 19.2i 3 ....na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goinia 	 autuo a 

que ............................................................................ 

.................................................... 
Chefe da Secretaria 

1 MOD.1 
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EXMOSR.DR;JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIÇAO E JULGALTO DE 
GOINIA—GO.- JeJ U. tu: 

Profoo-io 

Entrd3 

o 	•HO 

Diz 

	

,residento domic1iado 	- - 	 -. 
via do Sindicato da Categoria,Õndo 	sindielizado sob o. 

QTL)i ,via de seu ad.vogado, abaixo assinado, (mandato arquivado - 
no JCJ),inscrito na O.A.B.secço de Gois sob flQ  1.939 o 913 de or-
dem,com oscrit6rio sito a Avonidu Tocantins nQ 768 9  centro, vem com 
o devido respeito o acatamento o digna presença da V.Exa., oferecer 
oço Reclamat6ria Trabalhista centre a firina: 

T 	 Sediado 	T 	 - 

e assim o faz pelos fetos e fdamentos seguintes: 	 - 
Que o Recto, foi admitido pela Recida. em 	-'--- 	 --- •-- 

	

e despedido injustamente em 	'- 	 e o s o u 

rio era de Cr$'. 

Que, 	 -- 	-- 

J -._ 	

13 9 	1 río. 	ri - 	aroroer 	 d 	fi10 do 

.1 

DO EXPOSTO requer rospeitosamente a notificaço da fir 
me Reclamado para comparecer em audiência o ser prviamento dosignQ 
da, conteste o obrigaço se quizer osob pena do Revelia o, afinal, 
condenada no pagamento das seguintes parcelas : 

or 	 - 'is 3/12 	 7oO8 

	

3 f41çc .. 00 d i 	 1PROr) 
'rido tr 	lto 	 1)2 nO 

':- 	
LçZ79F 

Protesto por todos os moios do provas em direito pormi 
tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e - 
que desde j requer o sob pena de confesso, etc *  

o presente o valor de Cr$ 

Nstos Termos, 
P. Deferimento. 

PPy 	

- 	1 e 002873261 



Ctfco e d(1 fé q.P. •'1 	
at 
pari 

- 

,1 



r 41 

;otni. (Go), 

-7 

JCUL0 PARA O SR. JOSE DE .OUZA iU11tU!i.v 	= 

Avi 	'vio de 64 h3 	 Cr$ 128 9,00 

139:iirio3/12 	•...........................cr$120,OO 

.5f.2roporcionai33/12 	........,.........cr$ 79998 
- 03 t1i 	- 90 lias •......,,C 108 2 00 

TT3 rflAflAT 

	

%J.7 	4 S'3J 	 • 0 . 

 

W 435,98 

	

 
.i v 	 JO 

OTAL.........,..... Cr$ 417,10 

VI0R 'OTA. 



PODER JUDICIÁRIO 
• 	 JUSTIÇA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOIIFICAÇAO N.° 

paiinon.as Fonelon das Meves 
• 	 Av. Aianguera, esq. o/sua 9—A Setor Àerouorto 

e 	 Ue sta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jos de Souza Figueiredo 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	!......................... 2 .......................................................................... 

,às...13....05....(....treze. ---- o ---- cinco.  ----------------- .--- ..-------------------- .......... .... ...... ......... 
) 

heras do dia......28 (....Yi1 O 3.O1O ) (10 mês de...............73 

*ra audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S . a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à natêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se suhstituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

Goini .a,....de....... UflbC de 19.73 ........ 

Mod. 3 

-.. •.-.1---- 
j 	q emJLde.Jai d e -  

,oi 	día a noiíicaçãoa-&entençn------------_____ 
peki 	jíJádo ptci1 	 , 	•.. 



Ofa, Q 82/73 

Goi.nia ,12 de junho de 1973- 

o 

o, Si, 

• • 	 Pelo presente s  tioa IT. Exa. notificado, para os 
fins previstos no § 4111 00 do art. 21 da Lei .107/66 e 60 do Decrt 
toLe1 9.320/66, de que, s 13,O' hs., do dia 28 de agosto do co 
rente ano, 5e4 realizada a audixicia de instruço e julgamento rSL  
lativaa% reo1amaço anexa, 

Atenciosas saudaes, 

q 

Chefe de 	rtar1a 

Exrno. Sr. 

Superinteiente do INPS, em Gois. 

13 

Certifico que emJ4.de 	
-L 	

j foi epfi 	7):fO 	 - 
pef 

----- 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N.° i c J - 922 	/ 	7 

72 Aos 2 	diasdomesde 	°-'- 	do ano de 19 	,as--' 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 20Or 

sob a presidência do Dr. Ho o e 	a .Jr lor 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	]rco ID rcvc de. Hoche Icres 

vogal representante dos empregadores, e s t iSo 2ores de IDmorr: 

vogal representante dos empregados para 	 jlli700to 	 da 

reclamação ajuizada por 	Jos e, 	e T coo o 	o; 	 Contra 

rrcada;: 	r1cr dcc 	 ,relativa a 

no valor de Cr$5 d 7, 5 

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

às ° e 1 horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acôrdo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Visto os autos, 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra t7ar aondas 	er.e1on 'as 

pretedendo receber a importância de C r 577 93 	 , retativa a 

e 	0, } 	 ee1ar o, ler 1 e.:, ea10 ofan: 1 e e FHTS 

A reclamada não compareceu à audiência embora devidament,e notificada. 

Isto pôsto e. 

CONSIDERANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 

dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a JCJ 	Co3: a, a anee 1 5ade o, u1; co 0000000I107 e. 

te md 	3o ocre o f.m de cooderar o reedo. a reaco ao recta. a ouanta 

reIetva ao cei cc, 132 sa1ro,fras e se1,ri.o - faoiliai 	e 

a dence ter co seu íeor, cor0croe se ao'orar e ereecuco de cortenca 	a 

Irrcrtcn 	re1ataie ao 2 Id, observeedo-se puros 	co 	 etria. - 

ro1 reed,7  no valor de 
COe lEI,6O 2 recto :dccu cio 1'; e. deceSo 

os 9L 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a R E G 1 Â O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goin1a-. Goifs. 

t 	 Notificação n. °  

Em 29 de  agosto  de 19 73 

Um2. Sr. 

Pelo presente ficais cientilicado da DECISÃO proerida por esta junta, 

í.m audiência de 28 de 	agosto 	 de 1973 

contra vós apresentada por j5 de Souza Figueiredo na Reclamação 

Proc .nQ 922/73 
e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

CHEF DE SECRETARIA 

À 

EPAMINONDAS FENELON DAS NEVES-
Av • Anhangu era, esq. c/ rua 9—A, 
NESTAÓ 	

- 	 — 

\ fozP: 



p-922/73 r- Jse de S-uza Figueired 	 /9 
Nome do destinatário 

Endereço ............................................................. 
imeo do registrado (ou do vale) 11 . ?5.5 ............................................................ 

Valor declarado (ou importância do vale) Cr$ 	 ............................... 
Natureza do objeto 	.....dec.  

Data do registro ou emissão 	....(7. 	................................................................ 

RECIBO 

Recebi o objeto a que se rerere este "A.R." 

. 	. 
LOCAL E DATA 

/ 
ASSINATURA DO DESTNATÀRIO 

16 

Ovol,e-e d!retr,,er,te o r,,tent, 	 Correio de Origem 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Aviso de Recebimento 

Êste "A.R." deve ser devolvido a 

Nome 

Ruo - Número Aportamento - ZC 

LE 	'Cldode,, 

E iLJ-; 7 '; 

L•EsEtado 	

BRASIL 

Luta parte deve ser preenchida p.Io remetente 

7530-006-,145 - 105-148min. 

1 
Carimbo do Correio que 

fez a devoluçúo do "AR 



P. J. JUSTIÇA D 
JIJNTADECONCILIAÇÂOEJULGAMENTO 
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Mod. 4 
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P  m 

JIflTADA 
« 	 * ia4ø 	fa, 	 iL &4 !.nt** 



« 
ExLo.Sr.Dr. Juiz Presidente da Janta de conciiiaço e Julgamento 

de Goinia=go. 
juj - 	 jOOIAIIA 

1' 	 Proo10 
•\\ 	 el 	r _____ ___ 

, qualificado na 

Reclamatoria que mov'ra a firme: 

e que origLoci o processo JCJ n',via de seu ad 

vogado, abaixo assinado, (mandato nos autos), vem mui respeitosa 

mente frente a V.xa., requerer a Execuço da Setença ou do acro 

do de fls. e que condenou a Reclamada a pagar a importancia de--. 

Esclarece que a Setença já transitou em julgado,pe-

de contagens dejuros e correço monetária. 

N. Têrmos, 

P. Deferimento. 

PP 

a 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

T TJ L O 

: 

- rTY.c. 

c J,  1• - 

Np 	 _, 

D T 

, 

, 

7, C  

L. 	L 

- 

Mod. 4 
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DEOA&k 
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	 ProtGC 1 ' 

'yi:r EÍIJ 	j 	t':112. 	OO 

crntr Einofl3i?s nne1on 	TTei', Froc. J(JiiQ / 

92?/7 3 : 	o n(7'O n.no, (nt P09 	o$) ven 	/ 

g 1J. 	 r'rr sj 	CL 	rio o rl2n.clqto ie 

-nhor 	 dr' f 4 . C,d 	 2') 	e 

Y1Pj Yr R e I.974 

ri 

c,p, 72i 



1 

,ll  Nesta 

Goiâuia,. /• 
,&&-i Jt ) 

Scretári0  
- - 	

--- 

IN 

LIz 

f 
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P. J. JUSTIÇA Do TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO 

11 	 7J  

Iv 

LA 

ii 
c 

& 	 . 

--- _;__ 	- -- 
4 	 r- 

A. 

Q 	Q 	 ( 

IA 

CONCLUÂO 
Nesta data, fas * 	 ao 

Pnident.. 

Goiâia2 	L..a.. &À_ C& L 	17 4 
------ t 

Secret&rio 

) 	
s 

01 	 4J t  

A. 

Mod. 4 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3 REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO,  para cumprimento de DECISXO 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR DOMINGOS ATHAIR KÀPTINS BATISTA 	, Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

IA 

Mando ao Oficial de Justiça deste Juizo que à vista do presente mandado, 

passado a favor de J0SDL S0UA PIGUEIREDO 
em seu cumprimento) 	ç, cite, 

FÃIiINONDAS FENELON DAS 	 , para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 655,13 

correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas 

nos termos da deciso proferida. 	 no 

	

processo J C J - 922/73 	 cujo inteiro teor é o seguinte:- 

RE0LVE a JCJ. de G-oiania, julgar procedente a presente reela 

maço para o fim de condenar o recdo. a pagar ao recte. a uan-

tia de Cr$435,98 relativa ao aviso, 13 9  salrio, férias e  Walá- 

rio-família e a depositar em seu favor, conforme se apurar em 
execução de sentença a importia relativa ao FGTS., observan-' 

do-se juros e correção monetária. Custas pelo recdo. no valor 

de cr$48,60." 

LCUL0 

O. atualizado 	567,98 x 1,000 = 567,98 
Juros=5 67,98 x 4 : 1.200 	= _11,35 

579,3 
custas- 

processuais 	- 	48 1,60 
atos do juiz 	- 	7,20 
atos da sec. 	- 	0,80 

atos do cont. - 	9 7 60 
citaçao 	- 	960 

Total à pagar- :r$655,13 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora 

em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

Goinia 	, 22de 	janeiro 	 de 19 74 
Eu, 	E) 	 , Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

UIZ DO TRABALI6 - PRESIDENIE 

Endereço do executado. EPAMINONDAS PEN0N DAS NEVES- 
Mod. 27 	 Av. Anhanguer, esq. c/ rua 9-A • S. Aeroporto. 

N e s t a. 



CERTIDÃO 

cERTI1ICO e d o u fé que, nesa data, me dirigi ao endereço constante do í"± e, sendo 
flotifzcaçao 

aí 

.................................... 

Goara,de 	i.. ..............de 197c.( 
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01 - DATA DO VENCIMENTOI 02- PROCESSO NO 	03- CPF OU CGC 	 04- GUIA N 

L9106/74] 	922/73 	 CM 001.296601 	338/74 

05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 

parnda 	 vos.x.x.x.x.x.x. 
06 - ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE  

•J RUA, AVENIDA, PRAÇA, NO,  SALA, APTO. 
v. Jxtang. 

02 	BAIRRO, DISTRITO, MIJNICIPIO, CIDADE I.2J SIGLA DA 

J 
	

U. F. 	c 
MINISTËRIO DA FAZENDA - SecretarIa da ReceIta Federal 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 1 	]IA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3 	REGIÃO 

IIUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 

ECOLHIMENTO  

CODIGO 

LI EM41?ÓS 

_VOR - CR$ 

17960i 
oJ cusi 

+,60l - 

06- ÓRGAO EXPEDIDOR 	Jmt 	io 	nçL.la a 9 ,o 	U1C1 
rncnt' 	do Q1aiaYia. 

03-' T O T A L — 

09 - RECLAMANTE 	 1 	 -. 

J 	a'iictrcP. 
10 - RECLAMADO 

Ii - AUTENTICAÇÃO 	 LU.Z 1.L UCLOL'Yt 

O 4 i U 4 
	

6 6,20U 3J7  

rs) 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATWA DO SRF N9 20/72 
	

MODELO SRF 1 CIEF 00.15 



PODER JUOCIAR!O 	
...; 	 ' 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
DEPÓSITO 

Senhor Gerente: 

OSr . 	............................................................................................................................................... 

vai a essa agência da Caixa Econômica Federal de Minas Gerais, depositar a importância 

deNCr$ ................................ 	............................................................................................. 14  

........................................................... .. .............. . --- ......... a cujo pagamento foi condenado na reclamação 

11 . 0 	TRT—SJ .................................. ...postulacla 	por .... .... ................................................................... ............ ............................... 

...........................................................................................................neste Tribunal, 	a 	fim de 	recorrer 

da decisão condenatória. 

Saudaçes 

BeloHor4nte 	 ....... de 19.... 749 

Ao Ex.mo 	Sr. 	 ..,.................. ......................... . ... ........... ........... . 

Gerente da Agência da Caixa Econômica Federal de Minas Gerais 	 , 	MANOEL MEIDES DE FRETAS 

Em mãos. 	
(Defor do Serviço Jodieiárv) 

MOD. 20 Departamento de Imprcoa Nacionnl - 
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PODER JuDCIÁR,O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

DEPOSITO 

Senhor Gerente: 

OSr ............................................................................................................................................... 

vai a essa agência da C 	,Emica Fedéra1 deMinas Gerais, depositar a importância 

de NCr$ 

cujo fpaganleflto foi condenado na reclamação 

n . ° 	TRT — SJ..... . .. 	 . postulada 	por .... .... 	.................................. .............................. 	. .. ... .. 	... . ................... .. 
... .

'.:.........  .... ......  neste Tribunal, a fim de recorrer 

da decisão condenatória. 

Saudaç6 es 

Belo 	Horizonte ........ . 	 de.............................de 	19......... 

Ao Ex.mo 	Sr 1. ~ .. ............................................................................... 

Gerente da Agência da Caixa Econômica Federal de Minas Gerais 	 MANOEL MENDES DE FRET'TAS 

Em mãos 	 . 	: 	 . (Detor do Serviço JrnIkrio) 

ç 
' ' OD. 20 	 - 	 Deptroe oto d Inpr 	Na! - 



* 	 III 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	Cc,r,ta 90,000.1 

LEVANTAMENTO 

Senhor Gerente: 	 No 158174 
O Snr. 3os de ouza je 	*1 . r:: : .. 	 .x . .. 

vai a essa agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 	 levantar a 

impor tânc ia de NC r$...579.33.... (u1nhento 

tr.el ....Lv.tI)XI1L:.X........ ....ai em depósito judicial desde o dia.21 

segundo o processo n.OJ.C.J9 	......................,de reclamaç.o postulada por 

XIXi2LXXJX o O n t r a 

o e ri do de 0 5 - 

t a n t e ....,Tun.....4. e 	gwntode GOI  
3.. 

Saudações, 

detØ................................de 19.7L& .... 

/ . .......................................... 
RABALHO

.  
 

Ao Exrno. Snr. 
Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE09S 

Em mõos 

4 



I:I 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 • 5 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

AoslQ dias do mês de 	Ju1]o............... ............. ...------- do 	ano 	de 	mil novecentos 

eS.teit 	.... ..q.t;at.ro ................,nesta cidade de , 	 na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, 	Chefe de 	Secreta- 

ria, 	compareceram o Rec1amanteJg ........................................ 

(Representação quando houver) 

e o Reclamado p - ç' 	c - 
e 	por 	este 

(Representação quando houver) 

ôo 	celebra.dp na pre- 
ultimo me 	foi dito que 	em ...........................................cumprimento 	a ..' 

decisao proeriaa 

sente reclamação fazia entregaao Reclamado da importância de Cr$57.C,33.... 

flcv..... 	 t.r.es....c..tivos) 

relativaaolDr 	 ............................................................................................................................. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para mais nada exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque título for. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETARIO 

RECLAMADO 

MOD. 18 
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est 	 autos, ao 
nr 

Goiân, 

Ô?/ y P"1 
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